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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos à execução fiscal, interpostos pelo MUNICÍPIO DE JACI em
face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA – IV REGIÃO, alegando, em síntese, não
estar obrigado ao registro perante o embargado, bem como a manter responsável técnico na área
de química; multa confiscatória; ilegalidade da correção da dívida pela Taxa SELIC.
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Embargos julgados improcedentes, com condenação do embargante ao pagamento
de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor atualizado da dívida.

Interposto recurso de apelação pelo embargante, aduzindo: para o pleno
atendimento de seus fins, mantém em funcionamento, no âmbito municipal, sistemas de
captação, armazenamento, tratamento e distribuição de água para uso da população; em razão
disso, o apelado lhe exige o registro junto ao órgão fiscalizador e manutenção de responsável
técnico da área química; os dispositivos legais pertinentes à matéria se referem apenas a pessoas
físicas, a empresas e a estabelecimentos que, pela natureza profissional ou comercial, explorem
atividades correlatas ao exercício da profissão/atividade em comento, o que, evidentemente, não
se aplica ao apelante, pessoa jurídica de direito público; inconstitucionalidade e inaplicabilidade
do encargo de 20% incidente sobre o débito executado; ilegalidade da atualização do débito pela
aplicação da Taxa SELIC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.
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V O T O
 

A atividade básica de química pode ser entendida a partir da conjugação de alguns
dispositivos legais, especialmente os arts. 334, 335 e 341 da CLT, que prescrevem ser
obrigatória a admissão de químicos em determinados tipos de indústrias, in verbis:

"Art. 334 - O exercício da profissão de químico compreende:

a) a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de
pureza;

b) a análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos de
especialidade e sua execução, perícia civil ou judiciária sobre essa matéria, a
direção e a responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de
indústria e empresas comerciais;

c) o magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados
em química;

d) a engenharia química.

Art. 335. É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de
indústria:

a) de fabricação de produtos químicos;

b) que mantenham laboratório de controle químico;

c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações
químicas dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume,
massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo,
refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados."

Art. 341. Cabe aos químicos habilitados, conforme estabelece o art. 325,
alíneas "a" e "b", a execução de todos os serviços que, não especificados no
presente regulamento, exijam por sua natureza o conhecimento de química."

Outrossim,  a profissão de químico foi normatizada pela Lei nº 2.800/56, que
também criou os Conselhos Federal e Regionais de Química, conforme arts. 27 e 28,
regulamentada pelo Decreto nº 85.877/81 (arts. 1º e 2º):

Lei nº 2.800/56:

“Art. 27. As turmas individuais de profissionais e as mais firmas, coletivas ou
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“Art. 27. As turmas individuais de profissionais e as mais firmas, coletivas ou
não, sociedades, associações, companhias e empresas em geral, e suas filiais,
que explorem serviços para os quais são necessárias atividades de químico,
especificadas no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação

  - ou nesta lei, deverão provar perante os Conselhosdas Leis do Trabalho
Regionais de Química que essas atividades são exercidas por profissional
habilitado e registrado.

Parágrafo único. Os infratores deste artigo incorrerão em multa de 1 (um) a
10 (dez) salários-mínimos regionais, que será aplicada em dobro, pelo
Conselho Regional de Química competente, em caso de reincidência. 
(Redação dada pela Lei nº 5.735, de 1971)

Art. 28. As firmas ou entidades a que se refere o artigo anterior são obrigadas
ao pagamento de anuidades ao Conselho Regional de Química em cuja
jurisdição se situam, até o dia 31 de março de cada ano, ou com mora de 20%
(vinte por cento) quando fora deste prazo.”

Decreto nº 85.877/81 (grifos meus):

“Art. 1º O exercício da profissão de químico em qualquer de suas
modalidades, compreende:

I - direção, supervisão, programação, coordenação, orientação e
responsabilidade técnica no âmbito das respectivas atribuições;

II - assistência, consultoria, formulações, elaboração de orçamentos,
divulgação e comercialização relacionadas com a atividade de químico;

III - ensaios e pesquisas em geral, pesquisa e desenvolvimento de métodos e
produtos;

IV - análise química e físico-química, químico-biológica, fitoquímica,
bromatológica, químico-toxicológica, sanitária e legal, padronização e
controle de qualidade;

V - produção e tratamento prévio e complementar de produtos e resíduos
químicos;

VI - vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração
de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das respectivas atribuições;

VII - operação e manutenção de equipamentos e instalações relativas à
profissão de químico e execução de trabalhos técnicos de químico;

VIII - estudos de viabilidade técnica e técnico-econômica, relacionados com a
atividade de químico;

IX - condução e controle de operações e processos industriais, de trabalhos
técnicos, montagens, reparos e manutenção;

X - pesquisa e desenvolvimento de operações e processos industriais;
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X - pesquisa e desenvolvimento de operações e processos industriais;

XI - estudo, elaboração e execução de projetos da área;

XII - estudo, planejamento, projeto e especificações de equipamentos e
instalações industriais relacionadas com a atividade de químico;

XIII - execução, fiscalização, montagem, instalação e inspeção de
equipamentos e instalações indústrias, relacionadas com a Química;

XIV - desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das respectivas
atribuições;

XV - magistério, respeitada a legislação específica.

Art. 2º São privativos do químico:

I - análises químicas ou físico-químicas, quando referentes a Indústrias
Químicas;

II - produção, fabricação e comercialização, sob controle e responsabilidade,
de produtos químicos, produtos industriais obtidos por meio de reações
químicas controladas ou de operações unitárias, produtos obtidos através de
agentes físico-químicos ou biológicos, produtos industriais derivados de
matéria prima de origem animal, vegetal ou mineral, e tratamento de resíduos
resultantes da utilização destas matérias primas sempre que vinculadas à
Indústria Química;

III - tratamento,  em que se empreguem reações químicas controladas e
operações unitárias, de águas para fins potáveis, industriais ou para piscinas
públicas e coletivas, esgoto sanitário e de rejeitos urbanos e industriais;

IV - O exercício das atividades abaixo discriminadas, quando exercidas em
firmas ou entidades públicas e privadas, respeitado o disposto no artigo 6º:

a) análises químicas e físico-químicas;

b) padronização e controle de qualidade, tratamento prévio de matéria prima,
fabricação e tratamento de produtos industriais;

c) tratamento químico, para fins de conservação, melhoria ou acabamento de
produtos naturais ou industriais;

d) mistura, ou adição recíproca, acondicionamento, embalagem e
reembalagem de produtos químicos e seus derivados, cujo manipulação
requeira conhecimentos de Química;

e) comercialização e estocagem de produtos tóxicos, corrosivos, inflamáveis
ou explosivos, ressalvados os casos de venda a varejo;
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f) assessoramento técnico na industrialização, comercialização e emprego de
matérias primas e de produtos de Indústria Química;

g) pesquisa, estudo, planejamento, perícia, consultoria e apresentação de
pareceres técnicos na área de Química.

V - exercício, nas indústrias, das atividades mencionadas no Art. 335 da
Consolidação das Leis do Trabalho;

VI - desempenho de outros serviços e funções, não especificados no presente
Decreto, que se situem no domínio de sua capacitação técnico-científica;

VII - magistério superior das matérias privativas constantes do currículo
próprio dos cursos de formação de profissionais de Química, obedecida a
legislação do ensino.”

Na espécie, cobra-se no título executivo embargado multa imposta ao apelante, na
qualidade de órgão responsável pelo sistema de captação, tratamento e distribuição de água da
Cidade de Jaci, por deixar de adotar medidas para a execução de um efetivo e prévio tratamento
da água fornecida à população, em face da ausência de químico devidamente habilitado como
responsável técnico no tratamento da água da cidade.

Conforme descrito em sede de impugnação aos embargos, desde a saída da
responsável técnica química anteriormente indicada, Sra. Nívea Maria Rodrigues, em
25.02.2009, o ora apelante deixou de indicar o novo responsável técnico, razão pela qual foi
expedida intimação pelo apelado, concedendo prazo para que providenciasse a regularização,
mediante a contratação e indicação de profissional da química como responsável técnico pela
captação, tratamento e distribuição da água servida à população local ou apresentasse defesa,
quedando-se inerte o ora apelante.

Em razão disso, foi aplicada a multa em tela e, posteriormente, em face do não
pagamento, inscrito o débito em Dívida Ativa e ajuizada a execução fiscal correspondente e ora
embargada.

Ora, conquanto a apelante não tenha sua atividade principal voltada à área da
Química, é evidente que a captação, tratamento e distribuição da água servida à população local
depende de conhecimento técnico relacionado à química. Sem a utilização de profissionais dessa
área não tem a apelante condições de exercer com segurança e qualidade a atividade de fornecer
água potável à sua população.

Portanto, conquanto a apelante não tenha a obrigatoriedade de se registrar perante o
Conselho apelado, deve, obrigatoriamente, ter profissional da área da Química como responsável
técnico pelo tratamento da água fornecida à população local.

Nesse sentido, colaciono julgado desta E. Turma:
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“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE QUÍMICA. OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO
DETERMINADA PELA ATIVIDADE BÁSICA E/OU NATUREZA DOS
SERVIÇOS PRESTADOS. MUNICÍPIO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA POTÁVEL À POPULAÇÃO. NECESSIDADE DE PROFISSIONAL
DA ÁREA DE QUÍMICA PARA ATUAR COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO
PELO SERVIÇO. REQUISITO CUMPRIDO. INEXIGIBILIDADE DA
COBRANÇA. APELAÇÃO PROVIDA.

- A legislação pátria determina ser a atividade básica exercida a questão
essencial a se analisar para a determinação se dada empresa ou profissional
deve se registrar no respectivo órgão fiscalizador (art. 1º da Lei nº 6.839/80).

- O termo "atividade básica" para os fins do artigo em comento deve ser
entendido como atividade preponderante, ou seja, aquela para a qual as
outras atividades eventualmente exercidas convirjam. Em outras palavras,
trata-se da atividade fim ou do objeto social.

- A atividade básica de química pode ser entendida a partir da conjugação de
alguns dispositivos legais, sobretudo dos arts. 334, 335 e 341 da CLT, que
prescreve ser obrigatória a admissão de químicos em determinados tipos de
indústrias.

- A Lei nº 2.800/56 normatizou a profissão de químico e criou os Conselhos
Federal e Regionais de Química, conforme arts. 27 e 28, regulamentada pelo
Decreto nº 85.877/81 (arts. 1º e 2º).

- Da interpretação dos referidos preceitos legais, nota-se que as atividades
privativas dos profissionais da química sujeitas à habilitação técnica e
submetidos ao poder de polícia do respectivo conselho profissional de classe,
pressupõem o exercício de tarefa predominantemente intelectual, científica,
tecnológica e inventiva, na realização de análises, elaboração de pareceres,
definição de processos produtivos e assunção de responsabilidade técnica que
exijam por sua natureza o conhecimento de química.

- Na espécie, verifica-se que a autuação do apelante tem por fundamento a
falta de indicação de "profissional da química como responsável técnico pela
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL" (fls.
22, 50 e 53/58).

- Da documentação acostada aos autos nota-se que, quando da fiscalização
efetivada em 22/03/2011, houve a indicação da técnica em química Maria
Aparecida Pinheiro, como responsável pelo departamento e/ou laboratório de
controle de qualidade (fl. 08).

- A municipalidade apresentou justificativa, junto ao Conselho Regional de
Química, no sentido da existência de contratação da profissional química
Maria Aparecida Pinheiro Afonso, inscrita no CRQ nº 4420971 para a
realização do serviço de captação, tratamento e distribuição de água potável
(fls. 23/24 e 32/39).
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- Em que pese o contrato indicar a contratação do serviço no período de
09/02/2010 a 31/08/2010, é fato sua prorrogação ante a existência dos
relatórios de Controle de Análise de Água assinados pela referida técnica em
química Maria Aparecida Pinheiro Afonso, no período de 12/2010 a 02/2011 e
01/2011 a 05/2011 (fls. 15/20 e 40/49).

- Uma vez demonstrado que, quando da fiscalização efetivada pelo conselho
profissional em 22/03/2011, a execução do serviço de captação, tratamento e
distribuição de água potável do município era acompanhada de responsável
técnico habilitado em Química e registrado perante o respectivo conselho
profissional, indevida a aplicação da sanção administrativa.

- Apelação provida.”

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, Ap 2163924/SP
(0019350-66.2016.4.03.9999), Relatora Desembargadora Federal Mônica
Nobre, j. 01.08.2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12.09.2018)

No tocante à ilegalidade na incidência da taxa SELIC  tal alegação não prospera,,
uma vez que existe legislação específica fixando a taxa de juros pelo Sistema Especial de
Liquidação e Custodia - Selic, conforme disposto no art. 37-A da Lei nº 10.522/02 c/c os arts. 5º,
§ 3º e 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

Nessa linha:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC.
ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DL Nº 1.025/69. INCIDÊNCIA.
CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. POSSIBILIDADE. ANATOCISMO.
ABUSIVIDADE DA MULTA. INOCORRÊNCIA. Taxa SELIC.
Constitucionalidade. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda
Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado ao
ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública
da União. Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O encargo
de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido
nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do
devedor em honorários advocatícios". "O crédito não integralmente pago no
vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação
de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária
(artigo 161, do CTN)". A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada
em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo
(artigo 3º, do Código Tributário Nacional) Não há ilegalidade na cumulação
da cobrança de correção, multa e juros de mora, visto que essas rubricas
guardam perfis absolutamente distintos. Apelação da União Federal e
remessa oficial providas e apelação da embargante improvida.”

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, APELREEX 0008702-08.2008.4.03.9999,
Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, julgado em 25/04/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/05/2013 -grifei)
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Em relação ao Decreto-Lei nº 1.025/69, o seu artigo 1º prevê a cobrança de 20%
sobre o valor do débito fiscal. Esse encargo destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive os
honorários advocatícios, necessários para a cobrança judicial da dívida ativa da União.

Esse entendimento é assente no C. Superior Tribunal de Justiça e nessa E. Corte,
sendo, portanto, devido o referido encargo.

Nesse sentido, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL EM DESFAVOR DA FAZENDA
ESTADUAL. INCIDÊNCIA DO ENCARGO LEGAL PREVISTO NO
DECRETO-LEI Nº 1.025/69. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. O encargo previsto no Decreto-lei 1.025/1969 engloba honorários
sucumbenciais e verbas destinadas ao aparelhamento e desenvolvimento da
arrecadação fiscal, nos termos dos artigos 3º, parágrafo único, e 4º da Lei
7.711/1988, combinado com Decreto-Lei 1.437/1975.

2. Em razão do caráter especial deste encargo frente ao artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, prevalece por critério de especialidade, o teor do
artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/1969 quando se tratar de execução fiscal
proposta pela União em face de outras pessoas jurídicas de direito público.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1538950/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
j. em 19.11.2015, DJe 27.11.2015)

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
DECRETO-LEI N. 1.025/69. ENCARGO LEGAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Conforme disposição expressa prevista no art. 3º do Decreto-Lei n.
1.645/78, a aplicação do encargo de 20% (vinte por cento) instituído pelo
Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui a condenação a honorários sucumbenciais
na cobrança executiva da Dívida Ativa da União.

2. Considerando a identidade entre as mencionadas verbas, mostra-se
incompatível sua cumulação, sob pena de caracterização do vedado bis in
idem.

3. Recurso especial conhecido e não-provido."

(STJ, REsp nº 192.711/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.
17.2.2005, DJU 16.5.2005, p. 275)

Ante o exposto, , nosnego provimento ao recurso de apelação do embargante
termos da fundamentação supra.

É o voto.
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ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRQ IV REGIÃO.
MULTA ADMINISTRATIVA. MUNICÍPIO DE JACI. NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL
TÉCNICO DA ÁREA DA QUÍMICA PELO SERVIÇO DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA À POPULAÇÃO LOCAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
DECRETO-LEI Nº 1.025/69. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.

I - A atividade básica de química pode ser entendida a partir da conjugação de
alguns dispositivos legais, especialmente os arts. 334, 335 e 341 da CLT, que prescrevem ser
obrigatória a admissão de químicos em determinados tipos de indústrias.

II - Outrossim, a profissão de químico foi normatizada pela Lei nº 2.800/56, que
também criou os Conselhos Federal e Regionais de Química, conforme arts. 27 e 28,
regulamentada pelo Decreto nº 85.877/81 (arts. 1º e 2º).

III - Nos termos do art. 2º, inciso III, do referido Decreto, são privativos do químico
o “tratamento, em que se empreguem reações químicas controladas e operações unitárias, de
águas para fins potáveis, industriais ou para piscinas públicas e coletivas, esgoto sanitário e de
rejeitos urbanos e industriais”.

IV - Na espécie, cobra-se no título executivo embargado multa imposta ao apelante,
na qualidade de órgão responsável pelo sistema de captação, tratamento e distribuição de água da
Cidade de Jaci, por deixar de adotar medidas para a execução de um efetivo e prévio tratamento
da água fornecida à população, em face da ausência de químico devidamente habilitado como
responsável técnico no tratamento da água da cidade.
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V - Conforme descrito em sede de impugnação aos embargos, desde a saída da
responsável técnica química anteriormente indicada, Sra. Nívea Maria Rodrigues, em
25.02.2009, o ora apelante deixou de indicar o novo responsável técnico, razão pela qual foi
expedida intimação pelo apelado, concedendo prazo para que providenciasse a regularização,
mediante a contratação e indicação de profissional da química como responsável técnico pela
captação, tratamento e distribuição da água servida à população local ou apresentasse defesa,
quedando-se inerte o ora apelante.

VI - Em razão disso, foi aplicada a multa em tela e, posteriormente, em face do não
pagamento, inscrito o débito em Dívida Ativa e ajuizada a execução fiscal correspondente e ora
embargada.

VII - Ora, conquanto a apelante não tenha sua atividade principal voltada à área da
Química, é evidente que a captação, tratamento e distribuição da água servida à população local
depende de conhecimento técnico relacionado à química. Sem a utilização de profissionais dessa
área não tem a apelante condições de exercer com segurança e qualidade a atividade de fornecer
água potável à sua população.

VIII - Portanto, conquanto a apelante não tenha a obrigatoriedade de se registrar
perante o Conselho apelado, deve, obrigatoriamente, ter profissional da área da Química como
responsável técnico pelo tratamento da água fornecida à população local. Precedente desta E.
Turma.

IX - No tocante à ilegalidade na incidência da taxa SELIC  tal alegação não,
prospera, uma vez que existe legislação específica fixando a taxa de juros pelo Sistema Especial
de Liquidação e Custodia - Selic, conforme disposto no art. 37-A da Lei nº 10.522/02 c/c os arts.
5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

X - Legalidade do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Precedentes do E.
STJ.

XI - Recurso de apelação do embargante improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quarta Turma, à
unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso de apelação do embargante, nos termos do
voto do Des. Fed. MARCELO SARAIVA (Relator), com quem votaram o Juiz Fed. Conv.
MARCELO GUERRA e a Des. Fed. MARLI FERREIRA. Ausente, justificadamente, o Des. Fed.
ANDRÉ NABARRETE, por motivo de férias. (Juiz Conv. MARCELO GUERRA) , nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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